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DE SÃO MATEUS

543, 544, 545, 546, 547 ,

548, 549, 550,

56412019

551, 552, 553, 555, 556, 557. 558, 559, 5ó0, 561, 562,563 e

Senhor Presidente,

lnformo q vosso Excelêncio que recebemos o(s) indicoçÕo(ões) em epígrofe e

o(s) encominhomos às secretorios fins poro ovolioçÕo quonto o possibilidode de

otendimento.

Registromos que tÕo logo sejo possível o otendimento dos sugestões

opresentodos, estoremos informondo o esto Egregio coso de Leis' reolçondo o

indispensóvel popel exercido pelo Poder Legislotivo nos proposições

opreseniodos.

outrossim, nÕo podemos olvidor de que o Poder Executivo Municipol qindo

encontro-se Com porcos recursos p6ro execuçÕo dos oiividodes pÚblicos'

inclusive convivendo Com Umo recessÕo finonceiro o que tem imposto oo

Gestor PÚblico o priorizoçÕo de demondos bÓsicos e indisponíveis poro o

populoçÕo deste Município, sendo compelido o postergor olguns invesiimentos

ou oções, visondo o monutençÕo do equilíbrio dos contos pÚblicos'

Nestes termos, sem nos stor do necessório hormonio entre os Poderes'

olinhodo o imPerioso g obilidode do Execulivo Municipol' remeiemos o

presente ofício, nos co ndo à inieiro dispos[/Oo poro esclorecimentos ou

informoções comPl necessórios e indis§ensÓveis oo interesse pÚblico'
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